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AUTÓGRAFO DE LEI 
LEI COMPLEMENTAR Nº 277, DE 27 DE JANEIRO DE 2025 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2025 
 
 

Concede, nos termos do Art. 37, Inciso X, da 
Constituição Federal e Art. 75 da Lei Complementar 
Municipal nº 61, reajuste nos vencimentos dos 
servidores públicos ativos, inativos e pensionistas da 
Prefeitura do Município de Meridiano e dá outras 
providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MERIDIANO decreta: 

 
 
Art. 1º – Em conformidade com o disposto no inciso “X” do art. 37 da Constituição Federal, 
combinado com o art. 75 da Lei Complementar Municipal nº 061, de 18 de janeiro de 2011, 
fica concedido aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Prefeitura do Município de 
Meridiano, reajuste de 4,87% (quatro, vírgula oitenta e sete por cento), retroativo a 1º de 
janeiro do corrente ano, a título de revisão anual, sobre os vencimentos em vigor, com base 
no IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor - Amplo, apurado no exercício de 2024, 
com ressalva para os profissionais do magistério cujo reajuste será adequado ao piso nacional 
da categoria, para servidores que estão desalinhados aos vencimentos do piso. 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes com a aplicação a presente Lei Complementar correrão por 
conta de dotações próprias consignadas no Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com os seus efeitos retroagidos as partir de 1º de janeiro de 2025. 
  
 
 

Sala das Sessões ‘Laércio Ribeiro de Novaes’, 27 de janeiro de 2025. 
 

A Mesa Diretora, 
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JÚNIO AFONSO DIAS 
Presidente 

 
 
 
 

EDEVAIR DE MELO SILVA 
Vice-Presidente 

 

DAIANE APARECIDA DA SILVA MOREIRA 
Primeiro Secretário 

CLEOMAR FARIA GONÇALVES 
Segundo Secretário 
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TABELA INTEGRANTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 277/2025 
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